
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00013   /2014
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1171 / 2013
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotaçõesdo 
orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.02                                     GABINETE DO PREFEITO

02.02.10                                  GABINETE DO PREFEITO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0401                             GESTÃO DAS POLÍTICAS DE GOVERNO

  04.122.0401.2008                        DIREÇÃO GERAL DA POLÍTICA MUNICIPAL

          3.3.90.30.00               037  Material de Consumo 6.000.00

6.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.03                                     SEC. MUNIC. DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

02.03.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0402                             MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA

  04.122.0402.2012                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO

          3.1.90.94.00               050  Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000.00

5.000.001.00.00 Recursos Ordinários

          3.3.90.30.00               052  Material de Consumo 1.500.00

1.500.001.00.00 Recursos Ordinários

  04.122.0409                             PROGRAMA DE DESENVOLV. DO MUNICÍPIO

  04.122.0409.2097                        MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO CBH  RIO PARÁ

          3.3.90.30.00               064  Material de Consumo 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.03.20                                  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

  06                                      Seguranca Publica

  06.182                                  Defesa Civil

  06.182.0402                             MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA

  06.182.0402.2009                        MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO COM POLÍCIA CIVIL

          3.3.90.30.00               109  Material de Consumo 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.06                                     SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, ESP, CULT E TUR

02.06.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORT

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             ESCOLA PARA TODOS

  12.361.1203.2276                        DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRET

          3.3.90.30.00               174  Material de Consumo 3.000.00

3.000.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

  12.361.1204                             TRANSPORTE PARA EDUCAÇÃO

  12.361.1204.2025                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

          3.3.90.30.00               184  Material de Consumo 62.000.00

62.000.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

02.07                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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02.07.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.305                                  Vigilancia Epidemiologica

  10.305.1005                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE

  10.305.1005.2239                        MANUTENÇÃO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA EPIDEMI

          3.3.90.30.00               300  Material de Consumo 2.000.00

2.000.001.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 

02.08                                     SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.08.30                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  08                                      Assistencia Social

  08.122                                  Administracao Geral

  08.122.2719                             GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SUAS

  08.122.2719.2262                        GESTÃO  DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA

          3.3.90.30.00               335  Material de Consumo 2.000.00

2.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.09                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

02.09.20                                  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario

  26.782.2601                             PIRACEMA MELHOR

  26.782.2601.2162                        MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIC

          3.3.90.30.00               459  Material de Consumo 60.000.00

60.000.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 145.500.00R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        EXECUTIVO

02.03                                     SEC. MUNIC. DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

02.03.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

  20                                      Agricultura

  20.606                                  Extensao Rural

  20.606.2726                             PRODUÇÃO DE RENDA

  20.606.2726.1097                        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERM

          4.4.90.52.00               088  Equipamento e Material Permanente 145.500.00

145.500.001.24.00 Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saúde 

TOTAL: 145.500.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      PIRACEMA, 20 DE  MAIO  DE 2014

ADILSON WASHINGTON GRECO

CPF: 137.142.106-44

ORDENADOR

DENILSON MOREIRA LELLIS

CRC: 083.382

CONTADOR
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